
Município de Missal
ESTADo oo pzruNÁ'

PORTARIA NO 363 DE 27 DE JUNHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

AÊ. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 1 (uma) diária ao Servidor ANDERSON RODRIGO

SEFFRIN, ocupante do cargo comissionado de Diretor do Departamento de

Espoftes, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte, em viftude

de viagem a ser realizada para a cidade de Curitiba - PR, no dia 28 de junho de

2O2!' para participar de uma reunião presencial com o Governador Carlos Massa

Ratinho Júnior e o Secretário de Estado de Esportes Hélio Wirbiski.

Parágrafo Único: O servidor utilizará transporte rodoviário (ônibus de linha) como

meio de transpode até Curitiba - PR.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GnetÍlerr oo PRereno MururcrpRl or MrssRt,27 ot JUNHo oe2023
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AdTltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox:(45)3244-8000-CNPI;78.10ì.84710001'50 -RuoNossosenhorodoConceiçóo,555-Cenlro l CoixoPosiol0l l S5.Sg0-000 l Missoì l Poronó


